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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 1)0 SUL

SECRETARIA ESTADUAL

Despacho n° 96/2016/SE

Referência: PGEA n° 1.21.000.000899/2016-51. Pregào Eletrônico PRlMS nO04/2016.

Assunto: Decisão de Recurso contra atos do Pregoeiro (aceitação e habilitação da

empresa Almeida Construções e Comércio Ltda - ME).

Senhor Assessor .Iurídico.

I. Tendo em vista a decisào do Pregoeiro (fls. 255-257). solicito a elaboração de

parecer jurídico-administrativo;

2. Após, encaminhem-se os autos ao Procurador-Chefe da PRlMS. autoridade

competente para decidir recursos contra atos do Pregoeiro. nos termos do Art. 33. inciso

XXI'. do Regimento Interno Administrativo do MPF (Portaria n° 382/2015) e do item 10.

subi tem 10.2. do Edital de Licitação nO0412016 (11.60).

Campo Grande/MS. 27 de setembro de 2016.

T~~isawa Uemura
Secretária Estadual

I Art. 33. São atribuições comuns aos Procuradores·Chefes:
XXI - decidir recursos contra atos do Presidente da Comissão Permanente de Licitação OLl do Pregoeiro e
homologar resultados das licitações:
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Parecer nO079/2016
Assunto: Recurso contra decisào do Pregoeiro - PE PRlMS n° 04/2016.
Referência: Processo n.O 1.21.000.000899/2016-51.
Solicitante: Secretaria Estadual.

Ementa: Direi/o Adminis/ro/im. ['regâo ele/rôllico. Recursos col11ra

decisâo do pregoeiro. Docllmel11açúo oP/o a delllO.11rarúo de

o/rihuiçúo profissional para execllçüo do ohje/o e de cal)ocidode

técnica pndissiol1al e operacional. Diligências. Ncio conhecimento

de um reclIrso. ('onhecimento e improvimento de outro.

Vieram os presentes autos. contendo 258 páginas numeradas

scquencialmente e rubricadas. a esta assessoria jurídica administrati\·a. para manifestação quanto ao

recursos apresentados pelas empresas RCI Engenharia Sistemas de Segurança Eletrônica Ltda. e

World Telecom Ltda. no Pregão Eletrônico PRlMS n° 0412016 contra a decisão do pregoeiro de

habilitar a licitante Almeida Construções Comércio Ltda-ME.

Inicialmente. cumpre salientar que a presente análise toma por base

exclusivamente os documentos carreados aos autos até a presente data. restringindo-se aos aspectos

jurídicos. sem adentrar na análise da conveniência e oportunidade do pretendido desfazimento. ou

mesmo na análise de aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Consta da 248v da Ata de realização do PE/PR-MS nO 04/2016 a

apresentaçào de intenção de recurso das empresas RCI Engenharia Sistemas de Segurança

Eletrônica Ltda. e World Telecom Ltda .. entretanto esta última não apresentou suas razões.

Às f. 250 a licitante RCI Engenharia Sistemas de Segurança Eletrônica

LIda. apresentou suas razões de recurso contra decisào do pregoeiro de habilitar a empresa Almeida
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Construções Comércio Ltda-ME .. sustentando que a empresa e seu responsável técnico não

detinham atribuição para execução do objeto: que a CAT - Certidão de Acervo Técnico do

profissional pela empresa nào aponta execução de atividade compatível com o objeto: e que o

Atestado de Capacidade Técnica da empresa não é apto a comprovar a execução de serviço

compatível com o licitado.

A empresa Almeida Construções Comércio Ltda-ME apresentou suas

Contra Razões a r. 251. afirmando. cm síntese. que atende todas as exigências editalícias para

cxecução do objeto. e que o recurso interposto tem como objetivo apenas tumultuar o certame.

o pregoeiro encaminhou os autos à Assessoria Especial da PRlMS.

solicitando manifestação técnica sobre o recurso apresentado (f. 252). se os documentos de Ils. 226-

247 atendem as exigências constantes do Edital Pregão Eletrônico PRlMS nO04/2016.

A Assessora Especial e engenheira civil Raquel Braga dos Santos Reis

apresentou o Despacho nO 009/2016/ASSESP de Ils. 253-254. no qual concluiu que a empresa

habilitada atendeu as exigências editalícias. sendo apta para execução do objeto licitado.

Às t1s. 255-257 o pregoeiro decidiu pelo não provimento da intenção

de recurso da empresa World Telecom Ltda. e das razões de recurso da RCI Engenharia Sistemas dc

Segurança Eletrônica Ltda .. mantendo sua decisão de habilitar a empresa Almeida Construções

Comércio Ltda-ME. remetendo os autos para decisão da autoridade competente.

É o que cumpre relatar.

Em relação à intenção de recurso apresentado pela empresa World

Telecom Ltda. (f. 248\'). embora não tenha posteriormente apresentado suas razôes recursais. este

dcvc ser analisado pelo prcgoeiro quanto ao juízo de admissibilidade.
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Ao proceder ao exame de casos concretos. tendo em conta o Acórdão

na 1.440/2007 do Plenário do TCU. que já se manifcstou no sentido de que o juízo de

admissibilidade dos recursos interpostos em procedimentos de pregão pode ser realizado pelo

pregoeiro. tem-se que a finalidade da norma. ao autorizar o pregoeiro examinar previamente a

admissibilidade do recurso. é afastar do certame aquelas manifestações de licitantes de caráter

mcramente protelatório. seja por ausência do interesse de agir. demonstrada pela falta da

necessidade e da utilizaçào da via recursal. seja por nào atender aos requisitos extrínsecos. como o

da tempestividade.

No presente caso é evidente que a licitante World Telecom Ltda. nào

tem legitimidade para interposição de recurso. pois foi inabilitada anteriormente por decisào do

pregoeiro (11s. 210-211). momento em tornou-se estranha e sem interesse no desfecho do certame.

pelo que sua intenção de recurso nào merece apreciaçào de mérito.

Em relação às razões recursais da empresa RCI Engenharia Sistemas

de Segurança Eletrônica Ltda. de f. 250. seus argumentos foram afastados. é o que demonstra a

manifestação da engenheira civil da PRlMS (115.253-254).

A alegação de que a empresa habilitada e seu responsável técnico nào

detinham atribuição para execução do objeto licitado (projeto de CFTV) não merece prosperar. eis

que as restrições impostas ao profissional responsável técnico da empresa dizem respeito a serviços

de geração. transmissão e distribuição de energia. o que aliás. é o que consta da Certidão de Acervo

Técnico de f. 233: ·Alriblliçüo. ARTIGO 9 NA II\TEGR< E ARTlCO 8 COII RESTRI«(!ES DE CERAC)O.

TR.·/NS,\/ISS)O E DISTRIBUIÇ)O DE ENERGIA. DA RESOLU('.40 2U/8 -3 DO (,ONFEA.··

No que diz respeito ao CA T - Certidão de Acervo Técnico do

prolissional apresentado pela empresa não apontar execução de atividade compatÍ\el com o objeto.

tal alegação nào se fundamenta, eis que. conforme apontado pela engenheira civil da PRlMS. o

CAT apresentado do engenheiro Marcelo Leite Teixeira contempla exatamente objeto idêntico de

serviço prestado registrado na ART nO 11569429 de f. 236v.
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Por fim. de igual sorte. tem-se que não assiste razão à recorrente em

relação a alirmação de que o Atestado de Capacidade Técnica da empresa (f. 245v) não comprova a

execução de serviço compatível com o licitado. pois trata de execução de serviço e não elaboração

de projeto. sendo inapto a demonstrar a capacidade técnica operacional da Almeida Construções

Comércio Ltda-ME.

A engenheira civil da PRlMS. às fls. 253-254. manifestou no sentido

de que o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa atende as exigências do edital.

pois contempla serviço compatível com o objeto lícitado e não necessariamente idêntico (circuito

fechado de TV - CFTV).

No mesmo sentido foi a manifestação do pregoeiro (l1s. 255-257). ao

afirmar que o entendimento da área técnica da PRlMS encontra respaldo najurisprudencia do TCU.

De fato. a norma licitatória (Lei 8.666/93) traz. especificamente em

seu art. 30. inciso 11.a tratativa da capacidade técnico-operacional dos licitantes. denotando. que a

comprovação de sua capacidade. se dará mediante a apresentação de atestado de aptidão para o

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. em características. quantidades e

prazos.

Nesse sentido. o Tribunal de Contas da União - TCU tem

demonstrado com clareza que a aludida habilidade necessita ser provada unicamente mediante a

demonstracão de servicos análogos. sendo impedido o ultimato de comprovacão com quaisquer

entraves não previstos em lei que inibam a participação na licitacão. e assim está amplamente

demonstrado no Acórdão TCU de n°. 2882/2008-Plenário.

SÚklULA 1\'" 263 '2011

Para a comprovação da capacidade técnico-operaciollal das licitantes. e desde que

limitada. Sifllll!J(lIleamel1te. às parcelas de maior relevâ1lcia e valor si[!.1IUicafivodo

ohjelO a ser cOl1lrolado. é le~{J1 a exigência de compl'ovaçüo da execuçào de
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quamiwlivos mínimos em ohras ou serviços c.:umL'w'{IC1eríslicas semellwfl/l!s. det'('m/o

essa exigência j!lIlll'dar pro!,ol'(clO com (l dimell.'''l'io e a complexidade do aNelo a ser

executado.

Em análise mais aprofundada notou-se que na formação do Atestado

de Capacidade Técnica em questão. emitido em tàvor do engenheiro Marcos Fernando Zago

Canninato. este traz como subscritor o engenheiro Marcelo Leite Teixeira (responsável técnico pela

verificação do serviço). ou seja. o sócio-proprietário da empresa Almeida c Almeida Construções e

Reforma Lida .. a indicada pelo documento.

Tal /àto causou certa estranheza. pOIS como poderia a capacidade

técnica de uma empresa ser alirmada (atestada) por si mesma. Circunstância esta que /cvou a

ASSJUR a diligenciar acerca da legislação do CONFEA que normatiza o assunto. bem como a

busca de informações acerca da constituição da empresa Almeida e Almeida Construções LIda ..

Consta da Resolução nO 1.025/09 do CONFEA:

Art. 58. As iJ?{ol'mações ac(!r('ada execlIçüo da ohra 011presllIçclo de sert'Íço. hem CO/1/0

os dados técnicos ljuolitaliw)s e qllal1lil{l\'05 do ates/(l(/o del'elll ser declarados por

prcdissiOlwl flue possuo /whili/açclo 11(1S prf~/issôes ohl'oJljâdas pelo 5,'iS(CI1IO

COI?/ea/C'I'(!{I.

Parágrafo úllico. N() ('OS() em que o ('ol1/ro/(l/Jle oi/o possuo em Sf.!/I (Il/udro léc}/ico

prr~fissi01wll/CIhilillld(). () ules/ado de\'erâ ser ohje/o de lalldo léc}/;co.

A empresa I-1ariel Gomes Pereira - ME. emIssora do atestado de

capacidade técnica de r. 245v. segundo indica a ART nO 11661752 (r. 241 \' <: ARTWEB anexa)

registrada no CREA/MS em 19/08/2015. contratou Marcelo Leite Teixeira para emissão de Laudo

Técnico. o que justifica sua assinatura em conjunto com o proprietário da empresa emissora do

Atestado ele Capacidade Técnica em comento. a lim de atender a legislação supra.
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Em diligência solicitada à Assessoria de Pesquisa desta PRlMS.

veriticou-se que o engenheiro Marcelo Leite Teixeira somente veio a integrar a sociedade da

empresa Almeida e Almeida Construções em I 1111/2015. quase três meses após ter prestado o

selTiço de emissão de Laudo Técnico para a empresa I-IarielGomes Pereira - ME (doc. anexo).

Desse modo nào se veriticou eventual equívoco na formação do

Atestado de Capacidade Técnica registrado junto ao CREA/MS sob o n° 0622/2015. em

02/0812015. capaz de descredibilizar as informações nele contidas. menos ainda de justificar a

PRlMS de se opor a sua aceitação para demonstraçào da capacidade técnica operacional da licitante.

Dessa forma. no que toca aos aspectos jurídicos que envolvem a

questào. a Assessoria Jurídica Administrativa da PR/MS. no exercício das atribuições que lhe foram

conferidas pela Portaria PRlMS n° 30 de 3 de fevereiro de 2014. entende que não seria razoável e

proporcional a atuação da administração públíca no sentido de inabilitar a empresa Almeida

Construções Comércio Ltda-ME. eis que o histórico de serviços prestados pelos engenheiros

responsáveis c pela empresa são suticientes para demonstrar tanto a capacidade técnica prolissional.

quanto a operacional. pelo que manifesta-se pelo não conhecimento do recurso da empresa World

Telecom Ltda. e pelo conhecimento e improvimento do recurso da empresa RCI Engenharia

Sistemas de Segurança Eletrônica Ltda.

À consideração superior.

Campo Grande/MS. 3 de outubro de 2016.



Qualific3ção
==============================
De acordo com os dados obtidos no sistema do Ministério da Fazenda, a empresa LT CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA - ME(ALMEIDA CONSTRUCOES) está registrada no CNPJ sob o número
17485641000186(situação ATIVA em 18/01/2013), CNAE 4120-4-00 Construção de edifícios.
Iniciou suas atividades em 18/01/2013, possui NIRE: 54201164935 e sua natureza é Sociedade Empresária
Limitada.

Constam as seguintes informações acerca do contador da entidade: CPF 084.020.138-99, CRC 168985-SP

=~============================
Endereço

O endereço que consta no sistema do Ministério da Fazenda é:
R FRANCISCO ALVES CASTELO 406, VILA IPIRANGA
CAMPO GRANDE - MS
CEP 79080770
Telefones:
67-32137920
E-mail: CONSTRUTORASULMS@GMAIL.COM

J;. ,Jonsável
==============================
A pessoa responsável pela empresa é MARCELO LEITE TEIXEIRA, CPF 804.928.861-72.

No sistema do Ministério da Fazenda consta o seguinte endereço para o responsável pela empresa:
R RONEY PAINI MALHEIROS,145,CASA 50, COOPHAMAT
CAMPO GRANDE - MS
CEP 79092220
Telefones:
(67) 81119357
Celular:

Contador
==============================
O(A) contador(a) da empresa é SERGIO MARTINS DE ALMEIDA, CPF 084.020.138-99.

~ .;istema do Ministério da Fazenda consta o seguinte endereço para o(a) contador(a) da empresa:
R FRANCISCO ALVES CASTELO,406, IPIRANGA
CAMPO GRANDE - MS
CEP 79080770
Telefones:
(67) 33468845
Celular:

Rastreamento Societário
==============================
No sistema do Ministério da Fazenda para o CNPJ pesquisado constam as seguintes informações do quadro
societário:

RONEI AGUILAR TEIXEIRA (988.084.191-34)
SOCIO-ADMINISTRADOR com 50,00 de participação na empresa.
De: 11/11/2015 a

MARCELO LEITE TEIXEIRA (804.928.861-72)
SOCIO-ADMINISTRADOR com 50,00 de participação na empresa.



De: 1111112015 a

ALINE BOTELHO DE ALMEIDA (041.909.211-06)
49 - SOCIO-ADMINISTRADOR com 50,00 de participação na empresa.
De: 22/10/2014 a 11/11/2015

MARCIO HENRIQUE BOTELHO DE ALMEIDA (129.253.356-08)
49 - SOCIO-ADMINISTRADOR com 34,00 de participação na empresa.
De: 22/1012014 a 23/0912016

Não há no sistema do Ministério da Fazenda registro de participação do CNPJ pesquisado em quadros societários
de outras empresas.

Vínculos indiretos (O vínculos)
============================================
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Fechar

CONFIRMAÇÃO DE CADASTRO ARTWEB

Ir-.úmero daART: 111661752 - Situacao: REGISTRO/PAGAMENTO EM 19/08/2015

I~ome do Profissional: 'I;"'AJlCELOLEITE TEIXEIRA

[r-.ul11eroReglstro-Vlsto ..tMS78430~O

!Titulo: IEngenheiro de Computação

Icontr<ltClnt~: IH.I\~IELc.;º~~SPER:~~~".,.,.~
Ipr()pr,e:tá~,o:: .IHARIEL GOMES PEREIRA ME ---·-------~--------I,I
Irl-OC-ô~'~O~_~-_~-ô~/s~,-_r-Y-_lç-o-,------';I~.I\~V~M~A~R~E~C~H~A~l~~D~E~O~_p~O~R~O~,~7~6~5~~S~A~L~A-2~~V~1~_l~A-=B~A~N~p~E~I~R~A~N~T~E~SC-----------------------------11
ICidade da Obra/Serviço: [Ci\,.,POGRANDE/MS .11
[TIPOART, ISERVlÇO ------~~~~~~~~~~'~
Ivalor da Ta}(a: 167.68

ILocal e gata da ART ICAMPO GRANDE/MS - 19/08/2015
~a d~,,~;,~~- __,~--__--.--_JCA,.,P()G,R~~D:~E'ê/~Mo;S;----O~"J'-;/:-I;oO\-1.2:;'. D:;-1;-6~-;1-:;2-:-:4"lC:'-;':;:2~~'~~~~~~-~~--~-~-~---------~--------I

I
Retomar

http://extranel.creams.org.br/gap _ a.php?ur I= cr eam s/gap JXlrtal_for m sfartw _fr m .php 1/1

http://extranel.creams.org.br/gap
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DESPACHO

Referência: PGEA nO1.21.000.000899/2016-51.

Assunto: Elaboração Projeto CDFTV - PRM/DOURADOS/MS.

1. Considerando que as razões dos recursos não se mostram suficientes à

reforma da decisão atacada, conforme demonstrado pela manifestação da área técnica

(fls. 253-254), pela manifestação do pregoeiro (fls. 255-257) e parecer jurídico (fls.

259-261), as quais adoto como fundamento, DECIDO pelo NÃO CONHECIMENTO

do recurso da empresa World Telecom Ltda. e pelo CONHECIMENTO e

IMPROVIMENTO do recurso da empresa RCI Engenharia Sistemas de Segurança

Eletrônica Ltda., MANTENDO a decisão do pregoeiro de habilitar a empresa Almeida

Construções Comércio Ltda-ME.

2. Encaminhe-se os autos à Secretaria Estadual da PR/MS para

adjudicação e homologação, observando o regular prosseguimento da contratação.

úCam o Grande, 05 d '!Outubro de 2016.

+!~L1j1JÍ1 ~ í· 1[!ld{d~
EMERSON F SIQURlRA
PROCURADOR- EFE DAIpR/MS


